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Nossa meNsagemEDITORIAL Os Editores |

Sejam bem-vindos a mais 
uma edição do Jornal do 
Síndico! Para este mês, 

preparamos uma edição repleta 
de informações úteis, incluindo 
dicas valiosas, relatos de síndicos 
e especialistas sobre a vivência 
em condomínios. Confira os 
nossos principais destaques para 
esta edição.
Trazemos uma reportagem 
detalhada sobre a necessidade 
de mudanças na convenção 
do condomínio, abordando os 
momentos em que é interessante 
modificar ou atualizar este docu-
mento, além dos trâmites legais 

que devem ser respeitados. In-
cluímos também o relato de um 
síndico que enfrentou a necessi-
dade de alterar a convenção do 
condomínio que administrava e 
como foi esse processo.
Outra reportagem digna de 
destaque trata das atribuições 
dos síndicos em suas responsabi-
lidades. Muitas vezes, a função do 
síndico, especialmente aqueles 
que são moradores, acaba sendo 
desviada para questões que não 
são necessariamente de interesse 
do condomínio. Para ajudar a 
esclarecer melhor o tema, con-
versamos com uma advogada 

especialista na área.
Assim como em todas as nos-
sas edições, sempre trazemos 
as novidades relacionadas à 
administração de condomínios. 
Na edição deste mês, temos 
textos atualizando síndicos e 
condôminos sobre o caso de um 
ex-síndico que foi condenado a 
ressarcir o condomínio pelo mau 
uso dos recursos, sendo obrigado 
a devolver uma quantia de R$ 
80 mil ao condomínio que havia 
administrado devido ao desvio 
de recursos.
Outro texto interessante aborda 
a importância dos condomínios 

realizarem assembleias para 
discutir a locação por temporada 
ou por meio de aplicativos, um 
tema cada vez mais relevante e 
recorrente nos condomínios do 
país. Além disso, incluímos dicas 
sobre os trabalhos especializados 
em serviços de manutenção 
realizados na parte superior dos 
condomínios, que são essenciais 
para a segurança e preservação 
do edifício.
Agradecemos a parceria dos 
nossos assinantes por mais um 
mês de confiança e desejamos a 
todos uma excelente leitura!
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JUDICIÁRIO Por Redação |

EX-SÍNDICO É CONDENADO A 
RESSARCIR DINHEIRO A CONDOMÍNIO

Um ex-síndico do Dis-
trito Federal foi con-
denado pela 2ª Turma 

Cível do Tribunal de Justiça 
do Distrito Federal e dos 
Territórios (TJDFT) a ressar-
cir uma quantia de R$ 80 
mil ao condomínio que ha-
via administrado por desvio 
de recursos. O réu já havia 
sido condenado em primeira 
instância e havia recorrido, 
sendo novamente condena-
do pelo colegiado de forma 
unânime.
De acordo com a decisão, 
que foi tornada pública no 
mês passado, ficou con-
firmado que um montan-
te foi transferido da conta 
bancária do condomínio de 
forma irregular e sem com-
provação de uso em bene-
fício da coletividade. Diante 
do ocorrido, o condomínio 
ingressou com uma ação 
judicial para questionar pa-
gamentos que tinham sido 
realizados sem autorização 
ou comprovação da neces-
sidade por parte do ex-sín-
dico.
Na defesa, o ex-síndico ale-
gou que a dívida beneficiou 
a comunidade condominial, 
mas não demonstrou de 
forma convincente a desti-
nação do montante. O en-
tendimento de todos os de-
sembargadores, no entanto, 

foi de que o síndico enquan-
to gestor possui responsabi-
lidade civil na administração 
dos recursos.
Ainda de acordo com a deci-
são colegiada, foi observada 
no réu uma conduta negli-
gente, sem nexo de causali-
dade e dano ao orçamento 
do condomínio. “Impõe-se a 
necessidade de indenização 
pelos danos materiais cau-
sados ao condomínio quan-
do for comprovada a con-
duta negligente de síndico 
causou dano”, argumentou 
o relator da 2ª turma em sua 
decisão.
O fato do então síndico não 
ter apresentado nenhuma 
documentação que desse 

respaldo aos gastos feitos 
foi suficiente para confi-
gurar como negligência 
administrativa e ensejar a 
condenação. Além do valor 
a ser ressarcido aos cofres 
do condomínio, o ex-síndico 
também foi condenado a 
pagar parte das custas pro-
cessuais e os honorários de 
sucumbência, que é uma 
quantia paga ao advogado 
da outra parte do processo.
O condomínio, por sua vez, 
não obteve êxito em ou-
tros pedidos relacionados 
a supostos prejuízos e foi 
responsabilizado pela parte 
remanescente das despesas 
processuais, na forma defi-
nida pela sentença. 
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os pets. Para alterar a convenção 
do condomínio, é fundamental 
seguir um processo rigoroso e 
legal. É recomendável que esse 
processo seja conduzido por 
um advogado especializado em 
direito condominial”, acrescenta.
A atualização de uma convenção 
não é tarefa simples, pois o síndi-
co vai precisar da aprovação de 
um quórum grande nas assem-
bleias, ressaltando que também 
será preciso reunir uma série de 
documentos. É o que explica 
Kênio Pereira.
“Um dos maiores desafios nos 
condomínios é atualizar a con-
venção, que tecnicamente é 
denominada rerratificação, pois 
esta exige o cumprimento de 
diversos requisitos legais, bem 
como procedimentos complexos 
para que o oficial aceite seu 
registro no Cartório de Registro 
de Imóveis”, informa. O custo 
para rerratificação de uma con-
venção, somando a contratação 

de assessoria jurídica e registro 
em cartório, pode superar R$ 11 
mil, de acordo com o síndico Luiz 
Roberto Bendia.
Apesar do custo, Kênio Pereira 
reforça a importância de o con-
domínio optar pela contratação 
de um especialista, visto que é 
um documento que vai ajudar 
o síndico a exercer suas funções 
e resguardar o condomínio e os 
condôminos de conflitos.
“O amadorismo e a ingenuidade 
que imperam nos condomínios 
são as principais razões de 
tantos abusos, confusões e pre-
juízos nas relações. Certamente, 
uma convenção elaborada por 
um advogado especializado mi-
tigaria os conflitos, pois este age 
com a devida cautela e conhe-
cimento, sendo importante ter 
vivência em processos judiciais 
para compreender como são 
interpretadas as normas condo-
miniais”, avalia.
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A convenção de um con-
domínio, ao lado das 
leis locais e federais, é o 

documento principal para esta-
belecer direitos e deveres entre 
os condôminos. Entretanto, em 
muitos casos, alguns condomí-
nios mantêm suas convenções 
inalteradas desde a inauguração 
do prédio, o que pode exigir uma 
readequação para se alinhar a 
novos regulamentos externos 
ou atualizar regras definidas em 
assembleias.
De acordo com o advogado es-
pecialista em direito imobiliário 
e diretor da Associação Brasileira 
de Advogados do Mercado Imo-
biliário, Kênio Pereira, a maioria 
das convenções de condomínio 
é copiada de modelos ultrapas-
sados, sendo comum a existên-
cia de erros, pois os construtores 
não contratam advogados 
especializados para redigi-las 
de acordo com as particulari-
dades do edifício e o perfil dos 
moradores. Cabe aos moradores 
revisar as convenções e avaliar 
junto aos síndicos se é possível 
atualizá-las.
“Quanto mais cedo se revisar a 
convenção, melhor. Já nos con-
domínios antigos, é importante 
aproveitar o momento em que 
a convivência é pacífica, pois o 
ambiente harmonioso facilita 
reuniões e a obtenção do quó-
rum de 2/3 do condomínio. Dei-

xar para rerratificar a convenção 
depois que surgem os conflitos é 
complicado, especialmente por 
ser necessária a participação e 
aprovação de 67% dos condô-
minos para atualizá-la”, explica 
Kênio Pereira.
A convenção é o documento mais 
importante para regulamentar 
a propriedade condominial. A 
ausência de normas claras e efi-
cazes e a presença de cláusulas 
mal elaboradas e incompatíveis 
com a realidade do empreendi-
mento geram confusão, agravam 
os atritos e dificultam o combate 
à inadimplência e condutas an-
tissociais. Explica Kênio Pereira:
“Como especialista na elabora-
ção de convenções há mais de 
34 anos, afirmo que 90% delas 
contêm falhas e omissões que 
podem resultar, inclusive, no fra-
casso do condomínio ao discutir 
uma demanda em juízo. São 
várias as modificações e aperfei-
çoamentos que podem ajudar o 
síndico na condução do condo-
mínio, como o aumento da taxa 
de juros para até 10% ao mês em 
caso de inadimplência, patamar 
já confirmado como legal pelo 
Superior Tribunal de Justiça. É 
inexplicável que as construtoras 
insistam na manutenção de juros 
de 1% ao mês, pois somados à 
multa irrisória de 2%, acabam 
por estimular a impontualidade”, 
acrescenta.

Luiz Roberto Bendia é adminis-
trador de empresas e síndico 
há mais de 20 anos. Ele relata 
que passou pela necessidade de 
atualizar a convenção do condo-
mínio que administrava, uma vez 
após ter se afastado e retornado 
à função anos depois.
“Quando assumi de novo, achei 
importante alterar a convenção 
para a cobrança de 10% de multa 
por atraso, já aceita nos tribu-
nais. A convenção então prevê a 
multa diária de 0,33% ao dia por 
atraso na taxa de condomínio. 
Para isso, contratei um advo-
gado para orientações quanto 
ao formato de textos, parágra-
fos (apresentação conforme 
orientação de cartório). Após, 
submeti à assembleia de condô-
minos que aprovou. O trabalho 
maior foi colher assinaturas para 
o documento de convenção e o 
reconhecimento de firma de 2/3 
dos condôminos”, comentou.
Ainda de acordo com Luiz 
Roberto Bendia, além da atuali-
zação por conta da adequação 
às novas leis, a convenção tam-
bém pode precisar ser alterada 
para atender às demandas dos 
próprios condôminos. “Por 
exemplo, um condomínio pode 
querer permitir a criação de 
animais de estimação, porém a 
convenção proíbe. Nesse caso, 
seriam necessárias alterações 
para refletir as novas regras para 

ALTERAÇÃO NA CONVENÇÃO DO CONDOMÍNIOGESTÃO Por Redação |
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As quedas são responsá-
veis por grande número 
de acidentes no ambiente 

de trabalho, ocasionando lesões 
que resultam em afastamento 
temporário ou permanente, 
invalidez ou até mesmo óbito. 
Entre as ocupações mais vulne-
ráveis a esses acontecimentos 
estão aquelas que exercem 
“trabalho em altura”: serventes 
de obras, pedreiros, pintores, 
vidraceiros, higienizadores de 
fachadas, técnicos de climatiza-
ção, etc. 
Existe, no Brasil, a Norma Re-
gulamentadora nº 35 (NR 35), 
a qual deve ser conhecida por 
todos os síndicos. Ela se aplica 
aos serviços executados a mais 
de 2,0 m de altura onde haja 
risco de queda. Significa dizer 
que trabalhos realizados acima 
de 2,0m onde sejam adotadas 
todas as medidas de proteção 

coletiva que afastem o risco de 
queda durante a sua realização 
e acesso ao posto de trabalho 
não são compreendidos pela 
NR-35, bem como os trabalhos 
realizados com risco de queda 
com altura inferior a 2,0 m.
Estar desobrigado de aplicar a 
NR-35 nessas situações não sig-
nifica que nada precisa ser feito. 
Existindo o risco de queda, este 
deve ser controlado, como obri-
gação primeira do empregador, 
mas não necessariamente da 
forma como prescreve a NR-35.
Sabemos que este tipo de tra-
balho não é incomum no con-
texto dos condomínios, uma vez 
que sua manutenção engloba 
uma série de atividades com o 
intuito de vistoriar, higienizar ou 
reparar estruturas importantes e 
algumas delas se situam acima 
do nível do solo, requerendo, 
portanto, que o prestador de 

serviço encarregado da função 
suba a uma certa altura para 
executá-la. 
O síndico jamais deve recorrer 
a “gambiarras” ou ao profissio-
nal “faz tudo” do condomínio 
quando se trata de realizar 
reformas, serviços elétricos, 
instalação de telas, limpeza de 
fachadas e varandas, lavagem 
de janelas, pastilhamento ou 
pintura de fachadas, vistorias e 
outros reparos na parte externa 
do prédio, pois essas atividades 
geralmente exigem que um 
funcionário fique suspenso no 
ar por alguns minutos ou horas. 
Há implicações legais para a 
grave infração de se expor um 
trabalhador inapto a este tipo 
de situação.
Para tal tarefa, contrate uma 
empresa especializada e de 
confiança. Todo trabalho em 
altura deverá ser planejado, 

organizado e executado por 
trabalhador capacitado e autori-
zado. Considera-se trabalhador 
autorizado para trabalho em 
altura aquele capacitado, cujo 
estado de saúde foi avaliado, 
tendo sido considerado apto 
para executar essa atividade e 
que possua anuência formal da 
empresa. A empresa contrata-
da deverá proceder uma visita 
técnica para avaliar o que é que 
o prédio necessita e quais as 
condições ambientais do local e 
assim poder elaborar uma Aná-
lise Preliminar de Risco (APR) 
que será entregue ao síndico 
juntamente ao cronograma do 
serviço.

A obediência às normas de segu-
rança não é uma responsabilida-
de única da empresa terceiriza-
da e seus funcionários, o síndico 
compartilha desta obrigação e 
pode ser solidariamente respon-
sabilizado caso algum acidente 
de trabalho venha a ocorrer 
dentro das dependências do 
condomínio. Portanto, cabe a 
ele fiscalizar de perto o anda-
mento desse serviço, estando 
atento se tudo está caminhando 
conforme o planejado, fiscalizar 
também se a empresa forneceu 
os Equipamentos de Proteção 
Individual (EPI) e Equipamentos 
de Proteção Coletiva (EPC) aos 
trabalhadores.

Trabalho em altura requer 
mão de obra especializada

MANUTENÇÃO Por Redação |
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Esse é um dos temas mais 
polêmicos do mundo con-
dominial, até porque, seja 

pela reclamação em si ou pelo 
valor envolvido, ninguém gosta 
de ser multado. Some-se a isso 
as dúvidas que surgem, pois o 
tema traz certa complexidade. 
Mas vamos passo a passo.
Basicamente, as multas são 
cobranças pecuniárias aplica-
das pela gestão quando do 
descumprimento das regras 
dispostas na convenção e re-
gimento interno por parte dos 
moradores.  Contudo, existem 
algumas convenção que não 
preveem essa cobrança, fican-
do a cargo da assembleia ge-
ral a decisão sobre isso. Sendo 
esse o caso, para que a multa 
seja aplicada, é necessária a 
aprovação de, no mínimo, 2/3 
de todos os condôminos (art. 
1.336, § 2º).
Ainda assim, a aplicação deve 
ser considerada a última ins-
tância de um foco de discórdia 
e confusões. Porém, muitas ve-
zes, ela representa a única for-
ma de coibir abusos e manter a 
ordem entre os moradores. 
Aquilo que diz a convenção 
Primeiramente, sanando uma 
objeção comum, é possível 
multar antes de qualquer noti-
ficação prévia, porém, isso deve 
ocorrer apenas quando a infra-
ção é considerada grave e des-
de que prevista em convenção. 
Nesse sentido, aí a multa inde-
pende de uma advertência, por 
exemplo. 
Contudo, é importante ressaltar 
peculiaridades que envolvem o 

tema. Enquanto algumas con-
venções exigem que antes da 
aplicação da multa haja uma 
notificação, há condomínios 
que não preveem formas de pu-
nição, bem como não estipulam 
as multas em moeda corrente, 
trazendo ainda mais polêmica 
e preocupação. Para esses, a 
sugestão é que a questão seja 
levada à assembleia, tanto para 
aprovar o regramento como 
também para atualizá-lo.

APLICAÇÃO
Quando do surgimento de uma 
situação que ultrapassa as re-
gras impostas pelo condomínio 
e não sendo um caso grave, 
primeiramente o mais impor-
tante é advertir o infrator ver-
balmente para tentar resolver a 
questão sem a necessidade de 
aplicação de multa. Não sendo 
possível , o próximo passo é 
a  advertência, e é importante 
que se conceda ao condômino 
o direito de manifestação antes 
da aplicação e, na confirmação 
da multa, o condômino deve ter 
o direito de defesa. Importante 
ainda e como sugestão, que a 
multa seja ratificada em assem-
bleia, mesmo quando não pre-
visto no regimento.

VALORES
A verdade é que não existe um 
padrão, normalmente, isso es-
tará disposto nos documentos 
do condomínio. Porém, é pos-
sível separar as infrações entre 
leve, média, grave e gravíssima 
e aí, se definir o valor que deve 
ser cobrado. Lembrando que 
ele deve ser baseado na taxa 
condominial, por exemplo: leve 

(10% do valor da taxa), gra-
ve (50%). Sendo que algumas 
convenções definem o valor de 
uma cota por infração e na rein-
cidência o valor dobra. Ainda 
assim, o valor não poderá supe-
rar 10 vezes o valor da taxa con-
dominial mensal. Isso é definido 
pelo Código Civil. (Parágrafo 
único, Art. 1.337) 

INADIMPLÊNCIA 
Geralmente a multa é cobrada 
à vista, porém dependendo do 
valor, dada a gravidade, é pos-
sível negociar, desde que seja 
aceito pela gestão. Além disso, 
ela é entregue junto com a cota 
condominial, porém, é essencial 
que as cobranças estejam des-
membradas, sem que o valor da 
multa esteja inserido dentro do 
valor da cota, já que têm natu-
rezas distintas.
Importante se entender que ao 
estar inadimplente com a mul-
ta, o condômino acaba tendo 
uma dívida com o condomínio, 
como ocorre quando da taxa 
condominial. Dessa forma, ele 
será cobrado primeiramente 
extrajudicialmente pela admi-
nistradora e/ou empresa que 
atende o condomínio e, per-
sistindo, irá parar na justiça, 
podendo até ter contas bloque-
adas e/ou imóvel a leilão para 
saldar essa dívida.   
Lembrando que com o advento 
da Lei nº 14.905/2024, o § 1º do 
artigo 1.336 do Código Civil foi 
alterado para submeter as dívi-
das condominiais às regras ge-
rais de juros moratórios e cor-
reção monetária previstas nos 
artigos 395, parágrafo único, e 

406 do Código Civil. Assim, na 
ausência de previsão diversa na 
convenção condominial, a cor-
reção monetária segue o IPCA 
e a taxa de juros moratórios a 
Selic.

RECORRENDO DA MULTA
É direito do morador recorrer 
de qualquer multa. Ele pode 
contestar diretamente junto à 
administradora e tem o direito 
de defesa e contraditório.  Em 
todas as etapas ele deverá ter 
o direito de se defender sob 
pena de nulidade do procedi-
mento, seja na advertência ou 
na aplicação da multa. A defe-
sa deverá ocorrer por escrito 
e considerando o disposto na 
convenção, em caso de neces-
sidade de ratificação da multa 
em assembleia, o condômino 
terá o direito de se defender em 
assembleia também. 
Lembrando que fica a cargo da 
gestão provar a situação que 
deu ensejo à multa, seja através 
de relatos fidedignos, imagens, 
áudio etc.    

MORADOR X CONDÔMINO
A multa geralmente fica vin-
culada à unidade, ou seja, de 
responsabilidade do proprie-

tário, porém como a infração é 
pessoal, causada pelo inquilino, 
o dono (condômino) da unida-
de poderá ingressar com ação 
para cobrar o prejuízo do in-
quilino ou até mesmo rescindir 
o contrato por infração contra-
tual. 
Porém, em casos específicos 
a justiça tem entendido que 
tanto o inquilino quanto o 
proprietário são solidários no 
pagamento da multa, ou seja, 
ambos são responsáveis por 
esse pagamento e, depois, caso 
comprovada a culpa exclusiva 
do inquilino, o proprietário da 
unidade terá o direito de cobrá-
-lo em outra ação (direito de 
regresso).

REINCIDÊNCIA 
Por último: e quando as mul-
tas não resolvem? 
Bem, nos casos mais graves, 
quando tudo já foi feito em 
termos pecuniários para coi-
bir as atitudes de determina-
do condômino e esse continua 
desrespeitando as regras, não 
há mais o que fazer a não ser 
entrar na justiça com um pedi-
do de exclusão de condômino 
antissocial.  
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